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SINDIPOL/DF: (61) 3223- 4903 - www.sindipoldf.org.br

  UNIDOS SEREMOS MAIS FORTES
ESPECIAL – n°21


Brasília, Distrito Federal,


10 de dezembro de 2007





DECISÃO DO TCU PREJUDICA POLICIAL APOSENTADO - TRIBUNAL AFIRMA QUE LEI COMPLEMENTAR 51/1985 NÃO FOI RECEPCIONADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998 – 


De acordo com a Lei Complementar n° 51/1985 a aposentadoria de forma voluntária, com proveitos integrais, se dá após trinta anos de serviço, sendo pelo menos vinte deles de exercício em cargo de natureza estritamente policial. No entendimento do Tribunal de Contas da União, a Lei Complementar 51/1985 não foi recepcionada pela Emenda Constitucional 20/1998, que modificou o sistema de previdência social, estabelecendo normas de transição. Com isso, a aposentadoria concedida pelo Departamento de Polícia Federal, na forma da L.C. 51, foi considerada ilegal ao entendimento do TCU. 


Com essa posição, a situação dos policiais federais aposentados com base na L.C. 51/85 é delicada, pois, com a novel interpretação do TCU, os policiais aposentados após a EC 20/98 serão obrigados a voltar ao serviço tão logo seja publicado o Acórdão do TCU referente ao ato administrativo de sua aposentadoria.


 Urge acrescentar que o servidor que retornar aos quadros do DPF ocupará o mesmo cargo de que tinha antes de se aposentar. O reflexo deste retorno poderá se tornar ainda mais nefasto, caso esse cargo já esteja ocupado por novo servidor devidamente nomeado, visto notória falta de vagas no DPF. Portanto, o novo servidor poderá ser posto em disponibilidade, se verificada a ausência de vagas e, em última instância, exonerado, caso não seja estável. 


O departamento jurídico do sindicato está atento à situação e tomará as providências cabíveis, a fim de evitar mais essa injustiça contra o servidor.
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SINDIPOL SOLIDÁRIO – SINDICATO PROMOVE CAMPANHA DE NATAL


Preocupado em oferecer um final de ano mais feliz para algumas famílias carentes do Distrito Federal, o Sindipol/DF lança sua Campanha de Natal e recebe, a partir deste mês, donativos tais como alimentos não perecíveis, roupas, cobertores e brinquedos que serão remetidos a instituições de caridade. 


As doações podem ser entregues na sede do sindicato ou recolhidas nos locais de trabalho. A solicitação de recolhimento das doações será feita através do telefone: 3223-4903 (ramal: 4).








SINDIPOL/DF RECEBE EM SEU ESPAÇO DE LAZER OS SERVIDORES PARA CONFRATERNIZAÇÃO


Com a chegada do final de ano, a maioria das pessoas quer reunir amigos e familiares para comemorar o que passou e desejar coisas ainda melhores para o próximo ano. 


Aos setores que desejam fazer festa de confraternização, o clube do Sindipol/DF ainda faz reservas das churrasqueiras. Quanto antes isso for feito maior será a facilidade de conseguir vaga para a data pretendida 


Diante do grande número de pedidos de contribuição para as confraternizações feitas pelos setores ao sindicato, o Sindipol/DF se dispôs a dar R$ 20 por sindicalizado de cada setor. Para isso os interessados em receber patrocínio devem procurar o sindicato trazendo uma lista com o nome dos participantes da festa. 


FAÇA JÁ SUA RESERVA: 3223-4903





ALMOÇO DE CONFRATERNIZAÇÃO DOS APOSENTADOS, REALIZADO PELO SINDIPOL/DF REUNIU APOSENTADOS E FAMILIARES


A festa foi animada para quem compareceu ao Almoço de Confraternização dos Aposentados, realizado pelo Sindipol/DF, no dia 21/11. Música ao vivo, homenagens, sorteios, distribuição de brindes e até karaokê fizeram parte da festa que durou até o final da tarde.


Na ocasião, o presidente do Sindipol/DF, Cláudio Avelar, instituiu o dia 21 de novembro como o Dia do Aposentado Sindicalizado da Polícia Federal e prometeu realizar nova comemoração no mesmo dia do próximo ano. 


Foram homenageados Bem Hur Avelino, como o sindicalizado com a data de aniversário mais antiga, Américo Martins por ter mais tempo de serviço, Guilherme da Costa como o sindicalizado mais participativo e Ellery Barbosa, eleita a sindicalizada mais simpática, que ainda ajudou no sorteio dos brindes e participou como jurada no karaokê. 


Muitos dos aposentados presentes foram contemplados com prêmios oferecidos pelo BMG, pela Bancorbrás, Cap Celulares, Brucam Seguros e Zanneti Uomo moda masculina. Foram sorteados livros, um aparelho celular, um terno, chapinhas de cabelo, um seguro residencial e uma diária de hotel em Brasília, além de camisetas e chaveiros. 


Do karaokê participaram Américo e Francisco, que receberam menção honrosa, a colega Dete ficou com a terceira posição, Ana com o segundo lugar e o grande campeão foi Nelito. Todos receberam camiseta da campanha da Ética e da Bancorbrás. A brincadeira serviu para despertar em Cláudio Avelar o interesse em realizar um concurso cultural, incluindo várias áreas da arte, tais como pinturas, fotografia e, agora, a música.


O Sindipol/DF espera, sempre que possível, realizar eventos como este e contar com a participação daqueles que fizeram o bom nome do Departamento, sendo os maiores responsáveis pela credibilidade atribuída à categoria policial. Entre no nosso site e confira as fotografias do evento!





GOVERNO NÃO AVANÇA NAS NEGOCIAÇÕES COM OS SERVIDORES DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA PF


Foi preciso que os administrativos retornassem ao trabalho para que as negociações prosseguissem. Já houve duas reuniões entre a diretoria do Sinpec/PF e o MPOG, mas em nenhuma delas teve avanço. Um dos impasses são os valores numéricos relacionados à amplitude, que ainda não estão atrativos. Outra questão é que os PEC/PF querem a última parcela do efeito financeiro para 2009, enquanto o governo resiste em colocá-la apenas para 2010. 


Ainda essa semana o Sinpec/PF espera que o governo faça as alterações necessárias no Termo de Acordo e assim marquem uma nova reunião.





ASSEMBLÉIA APROVA ADESÃO ÀO MANDADO DE SEGURANÇA DA FENAPEF QUE PREVÊ RESTABELECIMENTO DOS ADICIONAIS SUPRIMIDOS


A assembléia que ocorreu dia 08/11, no Sindipol/DF, com presença de apenas 15 sindicalizados, deliberou decisão de grande importância. No pleito ficou decidido, com apenas 08 (oito) votos favoráveis, que o Sindipol/DF enviaria ofício concordando com a proposta do Mandado de Segurança Coletivo da FENAPEF. O MS prevê o restabelecimento do adicional noturno, adicional pela prestação de serviço extraordinário e adicional pelo exercício de atividade penosa, insalubres ou perigosas, que foram suprimidos com a edição da MP 305.


Para tanto, haverá um desconto de 10% de honorários advocatícios sobre os valores recebidos, além de um desconto igual ao valor em pecúnia de um adicional, divididos em 4 parcelas mensais de 25% cada, a contar do mês seguinte ao restabelecimento. Os descontos ocorrerão diretamente na folha pagamento.


É importante salientar que, por decisão de assembléia ocorrida em março/2007, o corpo jurídico do Sindipol/DF já havia proposto Ação Ordinária requisitando a volta dos adicionais suprimidos. E que a decisão de ser parte integrante do MS impetrado pela Fenapef não resultará na suspensão ou desistência, por enquanto, da ação proposta pelo Sindipol/DF, que no momento encontra-se conclusa para sentença.





SINDIPOL/DF ENVIA OFÍCIO AO DG SOLICITANDO A ANULAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS DISCIPLINARES QUE NÃO FORAM ACOMPANHADOS, EM TODAS AS SUAS FASES, POR ADVOGADO


              Com a aprovação da Súmula 343 do STJ, obrigando a presença de advogado em todas as fases do processo administrativo disciplinar, o Sindipol/DF recebeu de um Chefe de Comissão de Processo Disciplinar do DPF um ofício solicitando ao sindicato a designação de advogado, do corpo jurídico do Sindipol/DF, para acompanhar todas as oitivas a serem realizadas nos Procedimentos Administrativos Disciplinares epigrafados, em face dessa súmula. Porém, o sindicato atende apenas ao sindicalizado e é este que tem de fazer a solicitação.  


O sindicato, por sua vez, enviou ao Diretor Geral do DPF, ofício solicitando a anulação de todos os processos disciplinares que não foram acompanhados, em todas as suas fases, por advogado.


Até a data de fechamento deste informativo o DPF não havia se manifestado quanto ao ofício enviado pelo sindicato.











DEPARTAMENTO JURÍDICO DO SINDIPOL/DF ATENDEU CENTENAS DE SINDICALIZADOS INTIMADOS PELA RECEITA FEDERAL


Durante todo o mês de outubro e início de novembro, os servidores do DPF que receberam o Termo de Intimação da Receita Federal compareceram ao Sindipol/DF para serem instruídos quanto ao procedimento que deveriam adotar. O Sindipol/DF emitiu, em nome da Fenapef, uma declaração pessoal em que constam os valores do precatório.


Com essa fase concluída, os sindicalizados estão recebendo o Auto de Infração. Duas reuniões foram realizadas entre o Delegado da Receita Federal, Leon Hellnanzick, e o Presidente do Sindipol/DF, Cláudio Avelar, de modo a auxiliar os sindicalizados. Na primeira delas conseguiu-se os descontos de 50% para pagamento à vista e 40% no caso de parcelamento. Na última, realizada em 06 de dezembro, foram feitos esclarecimentos quanto à forma de atendimento do auto de infração.


Dentre os pontos discutidos, ficou acertado que os sindicalizados que optarem pelo pagamento à vista poderão fazê-lo por meio do Sindipol/DF. No caso de parcelamento, deverão comparecer a uma das unidades da Receita Federal. E, quem precisar entrar com recurso devido aos possíveis problemas com Auto de Infração, poderá solicitar impugnação no site da Receita Federal ou no Sindipol/DF.








TERRENO DO SINDIPOL/DF – GOVERNO DO DF REAFIRMA COMPROMISSO DE CAMPANHA QUE PREVÊ REGULARIZAÇÃO DOS TERRENOS DE CLUBES DE BRASÍLIA


No dia 25/10, o Sindicato de Clubes e Entidades de Classe Promotora de Lazer e Esportes do Distrito Federal – Sinlazer, do qual o Sindipol/DF é integrante, promoveu encontro entre as entidades clubistas de Brasília.


O tema principal do encontro foi a regularização dos terrenos dos clubes de Brasília. Para falar sobre o assunto, os convidados puderam contar com a visita do vice-governador do DF, Paulo Octávio, que fez questão de reafirmar o compromisso de regularizar os terrenos, feito pelo Governador Arruda em campanha. 


Cláudio Avelar, presente no evento, destacou o empenho desse governo em normalizar a situação dos terrenos. “Essa atitude irá beneficiar aqueles que, há anos, empregam desenvolvimento e benfeitorias nos clubes, sem prejuízos no que já fora gasto”. 


Ao longo de sua história o clube do Sindipol/DF passou por várias modificações, tornando-se cada vez melhor. Um novo projeto de reforma,  aprovado em assembléia, já teve inicio com a ampliação das quadras poliesportivas e o novo parquinho. As próximas fases da reforma irão garantir aos usuários novas churrasqueiras, salão de jogos e melhoras no parque aquático. 








ATENÇÃO – O TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DOS ANOS DE CALENDÁRIO 2002 A 2006, INFORMADOS PELO DPF PODE TER GERADO PAGAMENTO DE IMPOSTO DE RENDA SUPERIOR AO DEVIDO 


Foi constatado, por meio de estudos feitos pelo escritório de contabilidade que presta serviço ao sindicato, que o total de rendimentos tributáveis, referentes  aos anos de calendário 2002 a 2006, informados pelo DPF à Receita Federal pode ter gerado pagamento de IR superior ao realmente devido pelos servidores. Isto ocorreu em razão do não abatimento no total dos rendimentos de vantagens e adicionais nos quais não há incidência de IR. 


Diante desses fatos, o sindicato colocou a disposição dos servidores do DPF, o escritório contábil Sercap – Serviços Contábeis Auditoria e Perícia. O atendimento do escritório consiste em retificar as declarações de IRPF dos anos de 2003 (calendário 2002) a 2007 (calendário 2006), além de fornecer a justificativa a ser apresentada a SRF por ocasião da intimação que o sindicalizado receberá. 


Poderá ter direito à restituição dos valores os servidores, ativos e aposentados, e pensionistas. Porém, cabe destacar que a retificação não garante o recebimento. É necessária avaliação caso a caso. Vale ressaltar que a Receita Federal fará verificação completa das declarações, podendo exigir provas das informações prestadas.


Os documentos necessários são: (CÓPIAS) 


1-Comprovantes de Rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda na fonte (2002 a 2006);


2-Declaração de Imposto de Renda (ano calendário 2002 a 2006), com os respectivos recibos de entrega;


3- Comprovante de rendimentos/contracheque de dez/2001 a nov/2006, inclusive os contracheques referentes aos 28,86% (maio/dezembro) para aqueles que fizeram acordo. 


O pagamento pelos serviços do contador será feito no ato da entrega dos documentos. Será cobrado o valor de R$ 20,00 por declaração a ser retificada, para os sindicalizados e R$ 30,00 para não sindicalizados.


 O atendimento é feito no Auditório do Sindipol/DF, no horário de 14h00 as 17h30. Para quem reside em outro estado, os documentos poderão ser enviados via Sedex e o pagamento será realizado através de depósito bancário. No caso de envio dos documentos via sedex, a cópia do comprovante de depósito deverá acompanhar a documentação. 


Dados para depósito:


SERCAP CONSULTORIA CONTABIL S/C 


Banco: BANCO DO BRASIL


Agência 1231-9


Conta corrente 33255-0


CNPJ 054270080001-52�
SERCAP CONSULTORIA CONTABIL S/C 


Banco: BRB 


Agência 013 


Conta corrente 012599-7


CNPJ 054270080001-52�
�
Dados para correspondência:


A/C Contador


Destinatário: Sindicato dos Policiais Federais no Distrito Federal - Sindipol/DF


Endereço: Setor de Clubes Esportivos Sul - Trecho 02  Lotes: 02/51


Cep: 70.200 – 020�
�
Cabe destacar a possibilidade de compensação dos valores em relação à multa gerada pela não declaração dos 28,86%.








